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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 100/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO NO DIA 11 DE 
OUTUBRO DE 2021”.

HÉDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO que no dia 12 de outubro de 2021 
(terça-feira) comemora-se a Padroeira do Brasil – Nossa 
Senhora Aparecida.

DECRETA:

Art.1º. Fica decretado ponto facultativo, nas repartições 
públicas municipais, no dia 11 de outubro de 2021 
(segunda-feira), ressalvados os serviços considerados 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos trinta (30) dias do mês de 
setembro (09) de dois mil e vinte e um (2.021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

DECRETO Nº. 101/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE O PONTO 
FACULTATIVO NO DIA 29 DE 
OUTUBRO DE 2021 E 01 DE 
NOVEMBRO DE 2021”.

HÉDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro 
comemora-se o Dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO que neste ano de 2021, a referida 
data recairá na quinta-feira;

CONSIDERANDO que no dia 02 de novembro de 
2021 (terça-feira) comemora-se o Dia de Finados.

DECRETA:

 Art. . 1º - Excepcionalmente neste ano de 2021, a 
comemoração do Dia do Servidor Público será transferida 
para o dia 29 de outubro (sexta-feira), ficando declarado 
FERIADO nas Repartições Públicas e Serviços em Geral, 
bem como nas Autarquias Municipais.

Art.2º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nas 
repartições públicas municipais, no dia 01 de novembro 
de 2021 (segunda-feira), ressalvados os serviços 
considerados essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos trinta (30) dias do mês de 
setembro (09) de dois mil e vinte e um (2.021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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Instituto de Previdência Municipal de Zacarias - 
IPREMZAC

ExtratoLicitações e Contratos
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